Contrato nº 33/2021 

O Município de Planalto-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 87.612.891/0001-15, com sede administrativa sito à Rua Humberto de Campos, nº 732, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. CRISTIANO GNOATTO, brasileiro, residente e domiciliado na Rua D. Pedro II, nº 1051, no município de Planalto - RS, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa EFICÁCIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJMF sob nº 40.614.937/0001-71 situada na Avenida Silva Tavares, 1743, na cidade de Saldanha Marinho/RS, neste ato representada pelo seu representante legal Ângela Fachinello, brasileira, (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade nº 2087355323 e CPF nº 024.866.490-50, residente e domiciliado na cidade de Saldanha Marinho/RS, de ora em diante denominado de CONTRATADA, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, Edital de Pregão Presencial Nº 07/2021 e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria na elaboração de projetos técnicos com vistas à captação de recursos federais e estaduais para o Município, com acompanhamento, orientação técnica na gestão dos convênios e contratos oriundos destes recursos com a respectiva prestação de contas.

Caracterização dos serviços:

a) Assessoria para captação de recursos junto aos diversos Ministérios e Órgãos do Governo Federal, compreendendo a elaboração de planos de trabalho, desenvolvimento, acompanhamento, e representação das demandas do Município junto a Plataforma +Brasil (Portal de Convênios), bem como a elaboração, encaminhamento, e atendimento a toda documentação solicitada em análises técnicas e de toda documentação institucional necessária ao respectivo portal;

b) Pesquisa de editais e programas de governo nos diversos Ministérios que possam interessar ao Município para a apresentação de projetos;

c) Representação do Município junto aos Ministérios e outros órgãos públicos federais e estaduais, mediante o auxílio na elaboração e acompanhamento de toda a documentação orçamentária e institucional necessária à celebração de convênios e contratos de repasse e/ou seu respectivo andamento, bem como elaboração, encaminhamento e acompanhamento de toda a documentação solicitada em diligencias e análises técnicas solicitadas pelos analistas técnicos;

d) Alimentação da Plataforma + Brasil, do sistema SIGA/FUNASA, SIMEC/FNDE e Portal FNS com toda documentação exigida pelos órgãos concedentes para a tramitação dos processos;

e) Orientação quanto aos pagamentos pelo sistema via OBTV (Ordem Bancária de Transferências Voluntárias) e quanto a Prestação de Contas;

f) Acompanhamento de prazos de vigências dos projetos em execução e de programas para apresentação de projetos;

g) Treinamento de no mínimo um servidor do Município que será responsável pela intermediação e acompanhamento das informações entre o Município e a contratada; 

h) Acompanhamento de processos em Porto Alegre-RS e Brasília-DF, junto aos órgãos repassadores de recursos e articulação na Bancada Federal;

i) Marcação de audiências com autoridades afins;

j) Visitas ao Município periodicamente para discutir e levantar as demandas e acompanhar os pleitos em andamento;

l) Acompanhamento e orientação na elaboração e execução de Projetos Sociais, na área da Assistência Social e áreas afins, e alimentação do Portal E-SUAS.

1.1. Será de responsabilidade do Município o fornecimento de todos os equipamentos, materiais e insumos necessários a prestação dos serviços contratados. 

1.2. Os serviços licitados, deverão ser prestados de forma personalizada junto a Administração Municipal, mediante a disponibilização dos serviços profissionais pela CONTRATADA, por todos os meios de comunicação, pela sua equipe de trabalho e/ou responsável técnico, sendo que a prestação dos serviços in loco, ou seja, na sede do Município, deverá ocorrer na carga horária mínima de 06 (seis) horas semanais com um profissional capacitado, em dias e horários de expediente e, se necessário, em outros períodos e horários previamente combinados entre as partes, e ainda pela via telefônica, correio eletrônico (e-mail), e correspondências, de acordo com as necessidades, para o atendimento dos serviços contratados, sem qualquer custo adicional; 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Para a prestação dos serviços, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal total, de R$ 1.999,00 (Um mil, novecentos e noventa e nove reais), mediante o fornecimento de nota fiscal correspondente. 

§ 1º - Do valor dos serviços especificados na respectiva nota fiscal serão retidos os valores correspondentes às contribuições regulamentares correspondentes. 

§ 2º - No valor supra referido estão computadas todas as despesas para a execução dos serviços, considerando, também, a totalidade dos custos e despesas do objeto do presente contrato, incluindo mão de obra, deslocamentos, encargos das leis trabalhistas, sociais e fiscais, todos os custos diretos e indiretos, remunerações e quaisquer despesas extras e necessárias. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada, considerando-se que o preço contratado é completo e suficiente para pagar todos os serviços deste decorrentes. Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da CONTRATANTE; 

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa com a execução dos serviços, objeto do presente contrato, correrá por conta de dotações orçamentárias próprias, previstas nas respectivas leis de orçamento vigente em cada exercício financeiro de vigência do contrato. 
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CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA 

I A vigência inicial do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses. 

II - O prazo de que trata esta cláusula poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o artigo 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente, sempre até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

I - O presente contrato não terá reajuste nos primeiros doze meses de contrato. 

II - No caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato, será admitido reajuste do valor do contrato, sendo, neste caso, adotado o índice de variação anual do IPCA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pelo inadimplemento das obrigações, tanto na condição de participante do pregão como de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar, o licitante da melhor proposta final, de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

i) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

 j). Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

I - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado. 

b) Pelo cumprimento na forma e nas condições de pagamento estabelecidas na Cláusula terceira deste contrato. 

II - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Reparar, às suas custas, qualquer defeito que se verificar nos serviços executados; 

b) reparar os danos que possam afetar o Município ou terceiros, em qualquer caso, durante a execução dos serviços, bem como realizar sua indenização, sem ônus ao Município ou a terceiros; 

c) fornecer mão-de-obra necessária à execução do objeto deste contrato; 

d) admitir e/ou demitir o pessoal necessário, realizar o pagamento de salários e encargos sociais correspondentes, inclusive perante a Justiça do Trabalho; 

e) obter, junto às repartições competentes, todas as licenças necessárias à execução dos serviços; 

f) custear as despesas de deslocamentos, estadia e alimentação oriundas da execução do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

I - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em casos de rescisão ou alteração contratual previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

II - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente instrumento, sem o consentimento prévio do Município, mediante acordo escrito, obedecendo aos limites legais. 

CLÀUSULA DÉCIMA - DA RECISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido:

a) Por ato unilateral da Administração, nos casos do Inciso I a XVII do art. 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993; 

b) Por mútuo acordo ou conveniência administrativa; c) Judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

CLÀUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste documento ou dos preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades: 

I Advertência; 

II - Multa de 10 % sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, salvo justificativa aceita pelo Município; 

III - Suspensão do direito de contratar pelo período de 2 (dois) anos; 

IV - Declaração de Inidoneidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE exercerá o acompanhamento e a fiscalização do presente contrato através do Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente instrumento contratual e que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente. E, por estarem desta forma, justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma, sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Prefeitura Municipal de Planalto - RS, 07 de abril de 2021.
Município de Planalto                             Eficácia Assessoria e Cons. em Gestão Pública 

Contratante                                                                     Contratado 
Testemunhas: 1 ______________________________ 

                       2_______________________________
